CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/CONFEDERAVIVA
Ela é instituída no art. 8º, IV da CF/88 – Constituição Federal de 1988 oriunda dos acordos trabalhistas com o Sindicato dos Empregados no Comércio que estabelecem pisos salariais, acordos para funcionamento do comércio em feriados, fins de semana, horas extras, acompanhando os interesses empresariais e a evolução do sistema administrativo.

A contribuições Assistencial/Confederativa deve ser paga por meio de guia encaminhada pelo Sindicato. Em uma possível reclamação trabalhista, valem as disposições do Acordo Coletivo fechado por seu SINDIÓPTICA/SP.

CONSEQUÊCIAS DO NÃO-PAGAMENTO
O não-pagamento pode acarretar diversas conseqüências para as empresas, como ficar impedidas de participar de licitações e/ ou concorrências públicas federais, estaduais ou municipais, além de ficarem sujeitas à cobrança judicial, com os acréscimos legais e ainda sofrerem autuações pela Delegacia Regional do Trabalho.
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REAJUSTE CAPITAL
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2007/2008 

O SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ÓPTICO FOTOGRÁFICO E CINEMATOGRÁFICO NO ESTADO DE SÃO PAULO, através da nossa FECOMÉRCIO celebrou CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO com a categoria profissional dos comerciários, da Capital de SÃO PAULO, cujas principais cláusulas destacamos:

REAJUSTAMENTO: 6%(seis por cento) incidente sobre os salários já reajustados em 01 de setembro/2006.

Obs: de se observar que o reajuste é retroativo a 1º de setembro/07.

REAJUSTAMENTO DOS EMPREGADOS ADMITIDOS ENTRE 01/09/06 ATÉ 31/08/07: 

	Admitidos no Período de: 
	Multiplicar o Salário de Admissão Por: 

	Até 15.09.06 
	1,0600 

	De 16.09.06 a 15.10.06 
	1,0549 

	De 16.10.06 a 15.11.06 
	1,0498 

	De 16.11.06 a 15.12.06 
	1,0447 

	De 16.12.06 a 15.01.07 
	1,0396 

	De 16.01.07 a 15.02.07 
	1,0346 

	De 16.02.07 a 15.03.07 
	1,0296 

	De 16.03.07 a 15.04.07 
	1,0246 

	De 16.04.07 a 15.05.07 
	1,0196 

	De 16.05.07 a 15.06.07 
	1,0147 

	De 16.06.07 a 15.07.07 
	1,0098 

	De 16.07.07 a 15.08.07 
	1,0049 

	A partir de 16.08.07 
	1,0000 


SALÁRIOS DE ADMISSÃO NAS EMPRESAS COM ATÉ 10 (DEZ) EMPREGADOS: 

	a) empregados em geral 
	R$ 547,00 

	b) office-boy, faxineiro, copeiro e empacotadores em geral 
	R$ 438,00 

	c) garantia do comissionista 
	R$ 656,00 


SALÁRIOS DE ADMISSÃO NAS EMPRESAS COM MAIS DE 10(DEZ) EMPREGADOS: 

	a) empregados em geral 
	R$ 608,00 

	b) office-boy, faxineiro, copeiro e empacotadores em geral 
	R$ 486,00 

	c) garantia do comissionista 
	R$ 727,00 


Remuneração de horas extras: 50% sobre o valor da hora normal 

COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO (BANCO DE HORAS): Não estarão sujeitas a acréscimo salarial as horas suplementares trabalhadas, desde que compensadas dentro de 180(cento e oitenta) dias, contados a partir da data do trabalho extraordinário, ficando vedado o acúmulo individual de saldo de horas extras superior a 120 (cento e vinte) horas. 

TRABALHO AOS DOMINGOS: Obedecido o disposto na Lei nº. 605/49, o artigo 6º da Lei nº. 10.101, de 19/12/00 e legislação municipal aplicável, o trabalho aos domingos reger-se-á pelas seguintes disposições:

a) concordância do empregado; 

b) trabalho em domingos alternados, ou seja, a cada domingo trabalhado, segue-se outro, necessariamente, de descanso; 

c) adoção do sistema 2X1 (dois por um), ou seja, a cada dois domingos trabalhados, segue-se outro, necessariamente de descanso, fazendo jus o comerciário que cumprir tal jornada a mais 3 (três) dias de férias; 

d) concessão, nos domingos trabalhados, de vale transporte de ida e volta, sem nenhum ônus ou desconto para o empregado; 

e) jornada de 8 (oito) horas, remunerada como dia normal de trabalho; 

f) remuneração da hora extra com 50%(cinqüenta por cento) quando a jornada exceder a 8(oito) horas. 

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/CONFEDERATIVA: Os integrantes das categorias econômicas, associados ou não, recolhem aos Sindicatos representativos de suas respectivas categorias os valores conforme tabela: 

	SINDICATOS VAREJISTAS 
	VALOR 

	Microempresas 
	R$ 144,00 

	Empresas de Pequeno Porte 
	R$ 300,00 

	Demais Empresas 
	R$ 600,00 


Obs: apresentando cópia da RAIS e comprovando que a presente convenção está sendo integralmente atendida o interessado poderá receber do Sindicato Patronal, sem quaisquer ônus, uma Certidão de Regularidade de Situação a ser apresentada como prova perante a justiça do Trabalho, Homologações, Rescisões de Contratos Etc.

Havendo interesse nosso Associado poderá solicitar cópia na integra do Acordo Coletivo 2007/2008 e nós lhe enviaremos. Fale Conosco! 

REAJUSTE CAPITAL
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2006-2007
O SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ÓPTICO FOTOGRÁFICO E CINEMATOGRÁFICO NO ESTADO DE SÃO PAULO, através da nossa FECOMÉRCIO celebrou CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO com a categoria profissional dos comerciários, da Capital de SÃO PAULO, cujas principais cláusulas destacamos:

REAJUSTAMENTO: 4%(quatro por cento) incidente sobre os salários já reajustados em 01 de setembro/2005.

Obs: de se observar que o reajuste é retroativo a 1º de setembro/06.

REAJUSTAMENTO DOS EMPREGADOS ADMITIDOS ENTRE 01/09/05 ATÉ 31/08/06: 
	Admitidos no Período de: 
	Multiplicar o Salário de Admissão Por: 

	Até 15.09.05 
	1,0400 

	De 16.09.05 a 15.10.05 
	1,0366 

	De 16.10.05 a 15.11.05 
	1,0332 

	De 16.11.05 a 15.12.05 
	1,0299 

	De 16.12.05 a 15.01.06 
	1,0265 

	De 16.01.06 a 15.02.06 
	1,0231 

	De 16.02.06 a 15.03.06 
	1,0198 

	De 16.03.06 a 15.04.06 
	1,0165 

	De 16.04.06 a 15.05.06 
	1,0132 

	De 16.05.06 a 15.06.06 
	1,0099 

	De 16.06.06 a 15.07.06 
	1,0066 

	De 16.07.06 a 15.08.06 
	1,0033 

	A partir de 16.08.06 
	1,0000 


SALÁRIOS DE ADMISSÃO NAS EMPRESAS COM ATÉ 10 (DEZ) EMPREGADOS: 
	a) empregados em geral................................... 
	R$ 515,00 

	b) office-boy, faxineiro, copeiro e empacotadores em geral 
	R$ 412,00 

	c) garantia do comissionista.................................... 
	R$ 617,00 


SALÁRIOS DE ADMISSÃO NAS EMPRESAS COM MAIS DE 10(DEZ) EMPREGADOS: 
	a) empregados em geral................................................ 
	R$ 572,00 

	b) office-boy, faxineiro, copeiro e empacotadores em geral..... 
	R$ 457,00 

	c) garantia do comissionista................... 
	R$ 684,00 


COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO (BANCO DE HORAS): Não estarão sujeitas a acréscimo salarial as horas suplementares trabalhadas, desde que compensadas dentro de 180(cento e oitenta) dias, contados a partir da data do trabalho extraordinário, ficando vedado o acúmulo individual de saldo de horas extras superior a 120 (cento e vinte) horas.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL: Os integrantes das categorias econômicas, associados ou não, recolhem aos Sindicatos representativos de suas respectivas categorias os valores conforme tabela:

	SINDICATO VAREJISTAS 
	VALOR 

	MICRO EMPRESAS
	R$ 120,00

	EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
	R$ 250,00

	DEMAIS EMPRESAS
	R$ 500,00




TRABALHO AOS DOMINGOS: Obedecido o disposto na Lei nº. 605/49, o artigo 6º da Lei nº. 10.101, de 19/12/00 e legislação municipal aplicável, o trabalho aos domingos reger-se-á pelas seguintes disposições:

a) concordância do empregado;
b) trabalho em domingos alternados, ou seja, a cada domingo trabalhado, segue-se outro, necessariamente, de descanso;
c) adoção do sistema 2X1 (dois por um), ou seja, a cada dois domingos trabalhados, segue-se outro, necessariamente de descanso, fazendo jus o comerciário que cumprir tal jornada a mais 3 (três) dias de férias;
d) concessão, nos domingos trabalhados, de vale transporte de ida e volta, sem nenhum ônus ou desconto para o empregado;
e) jornada de 8 (oito) horas, remunerada como dia normal de trabalho;
f) remuneração da hora extra com 50%(cinquenta por cento) quando a jornada exceder a 8(oito) horas.

Estando em dia com a sua contribuição assistencial e sindical, o contribuinte poderá obter a Convenção na Integra. Fique atento: numa possível Ação Trabalhista, vale para sua defesa o que ficou convencionado no Acordo Coletivo de 11/10/2006. 

Atenciosamente
A Diretoria 
Resumo Convenção Coletiva de Trabalho – 2005/2006

Capital

O SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ÓPTICO FOTOGRÁFICO E CINEMATOGRÁFICO NO ESTADO DE SÃO PAULO, através da nossa FECOMÉRCIO celebrou Convenção Coletiva de Trabalho com a categoria profissional dos comerciários abrangendo os municípios de São Paulo, Osasco, Franco da Rocha e Guarulhos, cujas principais cláusulas destacamos:

REAJUSTAMENTO: 5,5% ( cinco virgula cinco por cento) incidente sobre os salários fixos ou partes fixas dos salários mistos, a partir de 1.º de setembro de 2005 nova data base da categoria profissional.

REAJUSTAMENTO DOS EMPREGADOS ADMITIDOS ENTRE 01/12/04 ATÉ 31/08/05: O reajuste salarial será proporcional e incidirá sobre o salário de admissão conforme tabela abaixo:

	Admitidos no Período de:
	Multiplicar o Salário de Admissão por:

	Até 15.12.04
	1,0550

	De 16.12.04 a 15.01.05
	1,0487

	De 16.01.05 a 15.02.05
	1,0425

	De 16.02.05 a 15.03.05
	1,0363

	De 16.03.05 a 15.04.05
	1,0302

	De 16.04.05 a 15.05.05
	1,0241

	De 16.05.05 a 15.06.05
	1,0180

	De 16.06.05 a 15.07.05
	1,0120

	De 16.07.05 a 15.08.05
	1,0060

	A partir de 16.08.05
	1,0000


SALÁRIOS DE ADMISSÃO NAS EMPRESAS COM MAIS DE 10(DEZ) EMPREGADOS:A VIGER DE 01/09/05

	a) empregados em geral
	R$ 550,00

	b) Office-boy, faxineiro, copeiro e empacotadores em geral
	R$ 439,00


GARANTIA DO COMISSINISTA: Aos empregados remunerados exclusivamente à base de comissões percentuais preajustadas sobre as vendas (comissionistas puros), fica assegurada a garantia de uma remuneração mínima de R$ 658,00 (seiscentos e cinqüenta e oito reais ) nela incluído o descanso semanal remunerado, e que somente prevalecerá no caso das comissões auferidas em cada mês não atingirem o valor da garantia e se cumprida integralmente a jornada legal de trabalho.

SALÁRIOS DE ADMISSÃO NAS EMPRESAS COM ATÉ 10(DEZ) EMPREGADOS: A VIGER DE 01/09/05

	a) empregados em geral
	R$ 495,00

	b) Office-boy, faxineiro, copeiro e empacotadores em geral
	R$ 396,00

	c) garantia do comissionista
	R$ 593,00


QUEBRA DE CAIXA: no valor mensal de R$ 29,00 a partir de 01/09/05

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADOS: As empresas se obrigam a descontar 6% (seis por cento), de uma só vez, incidente sobre os salários já reajustados em 01/09/05, em favor do Sindicato dos Comerciários

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL: Os integrantes das categorias econômicas, associados ou não, recolhem aos Sindicatos representativos de suas respectivas categorias os valores conforme tabela:

	SINDICATOS VAREJISTAS
	VALOR

	MICROEMPRESAS
	R$ 120,00

	EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
	R$ 250,00

	DEMAIS EMPRESAS
	R$ 500,00


TRABALHOS AOS DOMINGOS: Além de cumprir a legislação oficial – Lei 605/49, Lei 10.101/2000 e Leis Municipais, o trabalho aos domingos reger-se-á pelas seguintes disposições:
a)concordância do empregado;
b)trabalho em domingos alternados;
c)vale transporte ( ida e volta ) sem nenhum desconto;
d)jornada de 08 (oito) horas, remunerada como dia normal de trabalho;
e)remuneração de hora extra com 50% ( cinqüenta por cento) quando a jornada exceder a 08 (oito) horas;
Fórum Competente – Justiça do Trabalho Vigência da presente Convenção: 12 meses contados de 01/09/2005 até 31/08/2006.

Havendo interesse de obter a Convenção Coletiva de Trabalho – 2005/2006 – na íntegra, solicite no Sindióptica/SP e nos lhes forneceremos.

Atenciosamente
A Diretoria 

Comerciário da Capital tem 8% sobre os salários fixos
(01-12-2004 à 31-08-2005)
Data base 01-09-2005
O SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ÓPTICO FOTOGRÁFICO E CINEMATOGRÁFICO NO ESTADO DE SÃO PAULO, através da nossa FECOMÉRCIO celebrou Convenção Coletiva de Trabalho com a categoria profissional dos comerciários, abrangendo os municípios de São Paulo, Osasco, Franco da Rocha e Guarulhos, cujas principais cláusulas destacamos:
REAJUSTAMENTO: 8% (oito por cento), incidente sobre os salários fixos ou partes fixas dos salários mistos, já reajustados em 01 de dezembro de 2003.

REAJUSTAMENTO DOS EMPREGADOS ADMITIDOS ENTRE 01 DE DEZEMBRO DE 2003 ATÉ 30 DE NOVEMBRO DE 2004: O reajuste será proporcional e incidirá sobre o salário de admissão, conforme a seguinte tabela:

	Admitidos no
	Período de:
	Multiplicar o salário de admissão por:

	Até
	15.12.03
	1,0800

	de 16.12.03 a
	15.01.04
	1,0731

	de 16.01.04 a
	15.02.04
	1,0662

	de 16.02.04 a
	15.03.04
	1,0594

	de 16.03.04 a
	15.04.04
	1,0526

	de 16.04.04 a
	15.05.04
	1,0459

	de 16.05.04 a
	15.06.04
	1,0392

	de 16.06.04 a
	15.07.04
	1,0326

	de 16.07.04 a
	15.08.04
	1,0260

	de 16.08.04 a
	15.09.04
	1,0194

	de 16.09.04 a
	15.10.04
	1,0129

	de 16.10.04 a
	15.11.04
	1,0064

	A partir de
	16.11.04
	1,0000


SALÁRIOS DE ADMISSÃO NAS EMPRESAS COM MAIS DE 10 (DEZ) EMPREGADOS:

	a) empregados em geral
	R$ 521,00

	b) Office boy, faxineiro, copeiro e empacotadores em geral
	R$ 416,00

	c) garantia do comissionista
	R$ 624,00


SALÁRIOS NORMATIVOS NAS EMPRESAS COM ATÉ 10 (DEZ) EMPREGADOS

	a) empregados em geral
	R$ 469,00

	b) office boy, faxineiro, copeiro e empacotadores em geral
	R$ 375,00

	c) garantia do comissionista
	R$ 562,00


QUEBRA DE CAIXA: O valor correspondente à quebra de caixa passou para.............. R$ 27,50

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADOS: Percentual de 6% (seis por cento) descontado de uma só vez, incidente sobre a remuneração do mês de dezembro de 2004. A contribuição deverá ser recolhida até dia 10/01/05, mediante guia a ser fornecida pelo sindicato de empregados.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL: Os integrantes da categoria econômica, quer sejam associados ou não, deverão recolher aos sindicato representativo da respectiva categoria econômica, uma contribuição assistencial nos valores máximos, conforme a seguinte tabela:

	SINDICATO VAREJISTA
	VALOR

	MICROEMPRESAS
	R$ 120,00

	EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
	R$ 250,00

	DEMAIS EMPRESAS
	R$ 500,00


TRABALHO AOS DOMINGOS: Obedecido o disposto na Lei nº 605/49, o artigo 6º da Lei nº. 10.101, de 19/12/00 e legislação municipal aplicável, o trabalho aos domingos, reger-se-á pelas seguintes disposições:

a) concordância do empregado;

b) trabalho em domingos alternados;

c) concessão, nos domingos trabalhados, de vale transporte de ida e volta, sem nenhum ônus ou desconto para o empregado;

d) jornada de 8 (oito) horas, remunerada como dia normal de trabalho;

e) remuneração da hora extra com 50% (cinqüenta por cento) quando a jornada exceder a 8 (oito) horas;

f) quando a jornada de trabalho exceder a 6 (seis) horas, as empresas fornecerão refeição aos empregados, em refeitório próprio, se houver; não existindo refeitório, pagarão ao empregado o valor de R$ 10,00 (dez reais) ou concederão vale refeição de igual valor;

g) formalização de Termo de Adesão a ser disponibilizado pelos respectivos sindicatos patronais, do qual constará:

I – manifestação de vontade por escrito, por parte do empregado, assistido o menor por seu representante legal, em instrumento individual ou plúrimo;

II – relação dos domingos trabalhados e dos domingos a que o empregado fizer jus ao Descanso Semanal Remunerado;

III – discriminação da jornada a ser desenvolvida em cada domingo de trabalho; e

IV – discriminação dos dias em que serão gozadas as folgas compensatórias, correspondentes aos domingos trabalhados.

h) serão nulos de pleno direito, não tendo eficácia ou validade, acordos celebrados em condições inferiores às ora estabelecidas, indispensável, mesmo em ajustes com maiores concessões aos empregados, a assistência conjunta das entidades sindicais convenentes, observado o disposto na cláusula que se segue;

i) as empresas se obrigam a apresentar, na primeira semana de cada mês, a partir de janeiro de 2005, em 3 (três) vias, na sede de seu sindicato representativo, o Termo de Adesão a que se refere esta cláusula, de maneira a assegurar a prévia assistência conjunta dos sindicatos convenentes, sob pena de ineficácia e invalidade do ajuste;

j) o disposto nesta cláusula não desobriga as empresas a satisfazer as demais exigências dos poderes públicos em relação à abertura de seu estabelecimento;

k) o descumprimento de qualquer disposição desta cláusula ensejará para a empresa infratora a multa de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por empregado.

ALTERAÇÃO DA DATA-BASE: A data-base da categoria profissional dos comerciários de São Paulo, Osasco, Guarulhos e Franco da Rocha, foi alterada para 1º de setembro, a partir de 2005.

Reajuste no Interior 
REAJUSTE NO INTERIOR 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2007/2008 

O SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ÓPTICO FOTOGRÁFICO E CINEMATOGRÁFICO NO ESTADO DE SÃO PAULO, através da nossa FECOMÉRCIO celebrou CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO com a categoria profissional dos comerciários, no INTERIOR, cujas principais cláusulas destacamos: 

REAJUSTAMENTO: 6% (seis por cento), incidente sobre os salários fixos ou partes fixas dos salários mistos, já reajustados em 01 de outubro de 2006. 

REAJUSTE SALARIAL DOS EMPREGADOS ADMITIDOS ENTRE 01 DE OUTUBRO/06 ATÉ 31 DE AGOSTO/07: O reajuste salarial será proporcional e incidirá sobre o salário de admissão, conforme tabela abaixo: 
	Admitidos no período de: 
	Multiplicar o salário de admissão por: 

	Até 15.10.06 
	1,0600 

	De 16.10.06 a 15.11.06 
	1,0544 

	De 16.11.06. a 15.12.06 
	1,0488 

	De 16.12.06 a 15.01.07 
	1,0433 

	De 16.01.07 a 15.02.07 
	1,0378 

	De 16.02.07 a 15.03.07 
	1,0323 

	De 16.03.07 a 15.04.07 
	1,0268 

	De 16.04.07 a 15.05.07 
	1,0214 

	De 16.05.07 a 15.06.07 
	1,0160 

	De 16.06.07 a 15.07.07 
	1,0107 

	De 16.07.07 a 15.08.07 
	1,0053 

	A partir de 16.08.07 
	1,0000 


SALÁRIOS NORMATIVOS: Ficam estipulados os seguintes salários normativos, a viger a partir de 01/09/07, para os empregados da categoria e desde que cumprida integralmente a jornada legal de trabalho: 

	a) empregados em geral 
	R$ 608,00 

	b) caixa 
	R$ 655,00 

	c) faxineiro e copeiro 
	R$ 538,00 

	d) office boy e empacotador 
	R$ 430,00 

	e) garantia do comissionista 
	R$ 716,00 


REGIME ESPECIAL DE SALÁRIOS NORMATIVOS (ME e EPP): Ficam estipulados os seguintes salários normativos para os empregados de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), assim conceituadas na Lei Complementar nº. 123/06, que possuam até 10 (dez) empregados, a viger a partir de 01/09/07, desde que cumprida integralmente a jornada legal de trabalho: 

	a) salário normativo de ingresso a partir de 01/09/07 até 29/02/2008 
	R$ 435,00 

	b) salário normativo de ingresso a partir de 01/03/2008 até 31/08/2008 
	R$ 480,00 

	c) empregados em geral 
	R$ 555,00 

	d) caixa 
	R$ 620,00 

	e) faxineiro e copeiro 
	R$ 510,00 

	f) office boy e empacotador 
	R$ 410,00 

	g) garantia do comissionista 
	R$ 666,00 


As empresas enquadradas na forma do parágrafo acima, para poderem praticar os valores acima estabelecidos, deverão apresentar ao SINDIÓPTICA/SP os seguintes documentos: 

I- Cópia da última RAIS 

II- Declaração atualizada dos empregados em exercício em 31/08/2007; 

III- Declaração de que estão atendendo integralmente a presente Convenção Coletiva de Trabalho; 

IV- Comprovação da condição de ME ou EPP. 

Preenchidos os requisitos acima, as empresas receberão do SINDIÓPTICA/SP, sem qualquer ônus e com validade coincidente com a da presente norma coletiva, ATESTADO SINDICAL, que lhes facultará, a partir de 01/09/2007 até 31/08/2008, a ser apresentada como prova perante a Justiça do Trabalho, Homologações, Rescisões de Contratos, etc. 

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL: A tabela abaixo aplica-se ao comércio varejista em geral: 
	SINDICATOS DO COMÉRCIO VAREJISTA 
	VALOR 

	Microempresas 
	R$ 144,00 

	Empresas de Pequeno Porte 
	R$ 300,00 

	Demais empresas 
	R$ 600,00 


O recolhimento deverá ser efetuado, exclusivamente, em agências bancárias, em impresso próprio, que será fornecido à empresa, pelo Sindióptica-Foto-Cine. 

VIGÊNCIA: A presente Convenção terá vigência de 12 meses, contados a partir de 1º de setembro de 2007 até 31 de agosto de 2008. 

Estando em dia com a sua contribuição assistencial e sindical, o contribuinte poderá obter a Convenção na Integra. Fique atento: numa possível Ação Trabalhista, vale para sua defesa o que ficou convencionado no Acordo Coletivo. 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2006-2007 

O SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ÓPTICO FOTOGRÁFICO E CINEMATOGRÁFICO NO ESTADO DE SÃO PAULO, através da nossa FECOMÉRCIO celebrou CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO com a categoria profissional dos comerciários, no INTERIOR, cujas principais cláusulas destacamos: 

REAJUSTAMENTO: 4,2% (quatro vírgula dois por cento), incidente sobre os salários fixos ou partes fixas dos salários mistos, já reajustados em 01 de outubro de 2005. 

REAJUSTE SALARIAL DOS EMPREGADOS ADMITIDOS ENTRE 01 DE OUTUBRO/05 ATÉ 30 DE SETEMBRO/06: O reajuste salarial será proporcional e incidirá sobre o salário de admissão, conforme tabela abaixo: 
	Admitidos no período de: 
	Multiplicar o salário de admissão por: 

	Até 15.10.05 
	1,0420 

	De 16.10.05 a 15.11.05 
	1,0384 

	De 16.11.05 a 15.12.05 
	1,0349 

	De 16.12.05 a 15.01.06 
	1,0313 

	De 16.01.06 a 15.02.06 
	1,0278 

	De 16.02.06 a 15.03.06 
	1,0243 

	De 16.03.06 a 15.04.06 
	1,0208 

	De 16.04.06 a 15.05.06 
	1,0173 

	De 16.05.06 a 15.06.06 
	1,0138 

	De 16.06.06 a 15.07.06 
	1,0103 

	De 16.07.06 a 15.08.06 
	1,0069 

	De 16.08.06 a 15.09.06 
	1,0034 

	A partir de 16.09.06 
	1,0000 


SALÁRIOS NORMATIVOS NAS EMPRESAS COM ATÉ 10 (DEZ) EMPREGADOS: Para as empresas com até 10 (dez) empregados, ficam estipulados os seguintes salários normativos a viger a partir de 01/10/06, desde que cumprida integralmente a jornada legal de trabalho: 
	a) empregados em geral 
	R$ 534,00 

	b) faxineiro e copeiro 
	R$ 481,00 

	c) caixa 
	R$ 614,00 

	d) office boy e empacotador 
	R$ 350,00 

	e) garantia do comissionista 
	R$ 640,00 

	f) auxiliar do comércio I 
	R$ 410,00 

	g) auxiliar do comércio II 
	R$ 450,00 


SALÁRIOS NORMATIVOS NAS EMPRESAS COM MAIS DE 10 (DEZ) EMPREGADOS: Ficam estipulados os seguintes salários normativos, a viger a partir de 01/10/06, para os empregados da categoria e desde que cumprida integralmente a jornada legal de trabalho: 
	a) empregados em geral 
	R$ 562,00 

	b) faxineiro e copeiro 
	R$ 507,00 

	c) caixa 
	R$ 647,00 

	d) office boy e empacotador 
	R$ 350,00 

	e) garantia do comissionista 
	R$ 673,00 


DIFERENÇAS DECORRENTES DO REAJUSTAMENTO: As empresas poderão pagar as eventuais diferenças de outubro e novembro, inclusive do 13º salário, em forma de abono, juntamente com a folha de pagamento relativa ao mês de dezembro/06. 

CONTRIBUIÇÃO ASSSISTENCIAL PATRONAL: A tabela abaixo aplica-se ao comércio varejista em geral: 
	SINDICATOS DO COMÉRCIO VAREJISTA 
	VALOR 

	Microempresas 
	R$ 120,00 

	Empresas de Pequeno Porte 
	R$ 250,00 

	Demais empresas 
	R$ 500,00 


O recolhimento deverá ser efetuado, exclusivamente, em agências bancárias, em impresso próprio, que será fornecido à empresa, pelo Sindióptica-Foto-Cine. 

VIGÊNCIA: A presente Convenção terá vigência de 11 meses, contados a partir de 1º de outubro de 2006 até 31 de agosto de 2007. 

Estando em dia com a sua contribuição assistencial e sindical, o contribuinte poderá obter a Convenção na Integra. Fique atento: numa possível Ação Trabalhista, vale para sua defesa o que ficou convencionado no Acordo Coletivo

Convenção Coletiva de Trabalho – 2005/2006

Interior 

Levamos ao seu conhecimento que o Sindicato do Comércio Varejista de Material Óptico Fotográfico e Cinematográfico no Estado de São Paulo, celebrou com a Federação dos Empregados no Comércio do Estado de São Paulo e outros Sindicatos de comerciários, Convenção Coletiva de Trabalho, cujas principais cláusulas destacamos:

Reajustamento: 6,5% , incidente sobre os salários fixos ou partes fixas dos salários mistos, já reajustados em 01 de outubro de 2004.

Reajustamento dos Empregados Admitidos entre 01 de Outubro de 2004 até 30 de Setembro de 2005: O reajuste será proporcional e incidirá sobre o salário de admissão, conforme a seguinte tabela:

	Admitidos no Período de:
	Multiplicar o salário de admissão por:

	Até 15.10.04
	1,0650

	de 16.10.04 a 15.11.04
	1,0594

	de 16.11.04 a 15.12.04
	1,0539

	de 16.12.04 a 15.01.05
	1,0484

	de 16.01.05 a 15.02.05
	1,0429

	de 16.02.05 a 15.03.05
	1,0374

	de 16.03.05 a 15.04.05
	1,0320

	de 16.04.05 a 15.05.05
	1,0266

	de 16.05.05 a 15.06.05
	1,0212

	de 16.06.05 a 15.07.05
	1,0159

	de 16.07.05 a 15.08.05
	1,0106

	de 16.08.05 a 15.09.05
	1,0053

	A partir de 16.09.05
	1,0000


Salários Normativos nas Empresas 
com mais de 10(dez) Empregados:

	a) empregados em geral
	R$ 538,00 

	b) faxineiro e copeiro
	R$ 485,00

	c) caixa
	R$ 619,00 

	d) office-boy e empacotador
	R$ 320,00

	e) garantia do comissionista
	R$ 644,00


Salários Normativos nas Empresas
com até 10(dez) empregados:

	a) empregados em geral
	R$ 511,00 

	b) faxineiro e copeiro
	R$ 460,00 

	c) caixa
	R$ 588,00 

	d) office boy e empacotador
	R$ 320,00 

	e) garantia do comissionista
	R$ 612,00

	f) auxiliar do comércio I
	R$ 391,00

	g) auxiliar do comércio II
	R$ 430,00


Auxiliar do comércio: Enquadram-se nessa função, empregados com pouca qualificação, experiência ou conhecimento relacionados com a atividade comercial do empregador. A função é restrita às empresas que contem com até 10(dez) empregados, as quais poderão contratar e manter em seu quadro até 04(quatro) auxiliares do comércio.

Auxiliar do Comércio I: São empregados que em 1º de outubro de 2004, ainda não tenham completado 1(um) ano de permanência no exercício da função de "auxiliar do comércio", na mesma empresa.

Somente a partir de 1(um) ano, a contar de 1º de outubro de 2004, tais empregados passarão a perceber o salário correspondente à função de "auxiliar do comércio II".

Auxiliar do Comércio II: São empregados que em 1º de outubro de 2004, já tenham completado 1 (um) ano ou mais de permanência no exercício da função de "auxiliar do comércio", na mesma empresa, os quais farão jus, a partir de 1º de outubro de 2004, ao salário normativo constante da letra "f" acima. Somente a partir de 1º de outubro de 2005, tais empregados passarão a perceber o salário correspondente à função de "empregados em geral".

Multa e quebra de Caixa: Os valores correspondentes à multa e indenização de quebra de caixa passaram para R$ 27,00 (vinte e sete reais).

Diferenças decorrentes do reajustamento: As diferenças salariais decorrentes do reajustamento salarial poderão ser pagas em folha suplementar, até o dia 20 de dezembro/04, sem nenhum acréscimo.

Contribuição Assistencial dos Empregados: Percentual de 5% (cinco por cento), descontado de uma só vez, incidente sobre a remuneração do mês de outubro de 2005, limitado cada desconto ao valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). A contribuição deve ser recolhida até dia 15 de março/06 nas guias respectivas (ou boletos bancários) fornecidas(os) pelos sindicatos profissionais.

Contribuição Assistencial Patronal: A tabela abaixo aplicam-se aos Sindicatos do Comércio Varejista, estando especificadas nesta circular a tabela com valores diferenciados, aprovada pelos sindicatos correspondentes e constantes da Convenção.

	SINDICATO VAREJISTA
	VALOR

	Microempresas
	R$ 120,00

	Empresas de Pequeno Porte
	R$ 250,00

	Demais Empresas
	R$ 500,00


OBS: O recolhimento deverá ser efetuado no mês de março/06, exclusivamente em agências bancárias, em impresso próprio, que será fornecido à empresa pela entidade sindical patronal correspondente.

Manutenção de Cláusulas: Foram mantidas todas as demais cláusulas da Convenção anterior, inclusive a que disciplina a Compensação de Horário de Trabalho e Calendário de Funcionamento do Comércio em Datas Especiais.

Vigência: A presente Convenção terá vigência a partir de 1º de outubro de 2005 até 30 de setembro de 2006.



Reajuste no Interior

Convenção Coletiva de Trabalho – 2004/2005

Interior 

Levamos ao seu conhecimento que a Federação do Comércio do Estado de São Paulo e demais Sindicatos patronais do comércio, celebraram com a Federação dos Empregados no Comércio do Estado de São Paulo e outros Sindicatos de comerciários, Convenção Coletiva de Trabalho, cujas principais cláusulas destacamos:

Reajustamento: 8% (oito por cento), incidente sobre os salários fixos ou partes fixas dos salários mistos, já reajustados em 01 de outubro de 2003.

Reajustamento dos Empregados Admitidos entre 01 de Outubro de 2003 até 30 de Setembro de 2004: O reajuste será proporcional e incidirá sobre o salário de admissão, conforme a seguinte tabela:

	Admitidos no Período de:
	Multiplicar o salário de admissão por:

	Até 15.10.03
	1,0800

	de 16.10.03 a 15.11.03
	1,0731

	de 16.11.03 a 15.12.03
	1,0662

	de 16.12.03 a 15.01.04
	1,0594

	de 16.01.04 a 15.02.04
	1,0526

	de 16.02.04 a 15.03.04
	1,0459

	de 16.03.04 a 15.04.04
	1,0392

	de 16.04.04 a 15.05.04
	1,0326

	de 16.05.04 a 15.06.04
	1,0260

	de 16.06.04 a 15.07.04
	1,0194

	de 16.07.04 a 15.08.04
	1,0129

	de 16.08.04 a 15.09.04
	1,0064

	A partir de 16.09.04
	1,0000


Salários Normativos nas Empresas 
com mais de 10(dez) Empregados:

	a) empregados em geral
	R$ 505,00 

	b) faxineiro e copeiro
	R$ 455,00

	c) caixa
	R$ 581,00 

	d) office-boy e empacotador
	R$ 300,00


Salários Normativos nas Empresas
com até 10(dez) empregados:

	a) empregados em geral
	R$ 480,00 

	b) faxineiro e copeiro
	R$ 432,00 

	c) caixa
	R$ 552,00 

	d) garantia do comissionista
	R$ 575,00

	e) auxiliar do comércio I
	R$ 367,00

	f) auxiliar do comércio II
	R$ 404,00


Auxiliar do comércio: Enquadram-se nessa função, empregados com pouca qualificação, experiência ou conhecimento relacionados com a atividade comercial do empregador. A função é restrita às empresas que contem com até 10(dez) empregados, as quais poderão contratar e manter em seu quadro até 03(três) auxiliares do comércio.

Auxiliar do Comércio I: São empregados que em 1º de outubro de 2004, ainda não tenham completado 1(um) ano de permanência no exercício da função de "auxiliar do comércio", na mesma empresa.

Somente a partir de 1(um) ano, a contar de 1º de outubro de 2004, tais empregados passarão a perceber o salário correspondente à função de "auxiliar do comércio II".

Auxiliar do Comércio II: São empregados que em 1º de outubro de 2004, já tenham completado 1 (um) ano ou mais de permanência no exercício da função de "auxiliar do comércio", na mesma empresa, os quais farão jus, a partir de 1º de outubro de 2004, ao salário normativo constante da letra "f" acima. Somente a partir de 1º de outubro de 2005, tais empregados passarão a perceber o salário correspondente à função de "empregados em geral".

Multa e quebra de Caixa: Os valores correspondentes à multa e indenização de quebra de caixa passaram para R$ 25,00 (vinte e cinco reais).

Diferenças decorrentes do reajustamento: As diferenças salariais decorrentes do reajustamento salarial poderão ser pagas em folha suplementar, até o dia 20 de dezembro/04, sem nenhum acréscimo.

Contribuição Assistencial dos Empregados: Percentual de 5% (cinco por cento) a 7% (sete por cento), descontado de uma só vez, incidente sobre a remuneração do mês de outubro de 2004, limitado cada desconto ao valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). A contribuição deve ser recolhida até dia 30/12 nas guias respectivas (ou boletos bancários) fornecidas(os) pelos sindicatos profissionais.

Contribuição Assistencial Patronal: A tabela abaixo aplicam-se aos Sindicatos do Comércio Varejista, estando especificadas nesta circular a tabela com valores diferenciados, aprovada pelos sindicatos correspondentes e constantes da Convenção.

	SINDICATO VAREJISTA
	VALOR

	Microempresas
	R$ 120,00

	Empresas de Pequeno Porte
	R$ 250,00

	Demais Empresas
	R$ 500,00


OBS: O recolhimento deverá ser efetuado no mês de dezembro/04, exclusivamente em agências bancárias, em impresso próprio, que será fornecido à empresa pela entidade sindical patronal correspondente.

Manutenção de Cláusulas: Foram mantidas todas as demais cláusulas da Convenção anterior, inclusive a que disciplina a Compensação de Horário de Trabalho e Calendário de Funcionamento do Comércio em Datas Especiais.

Vigência: A presente Convenção terá vigência a partir de 1º de outubro de 2004 até 30 de setembro de 2006, com exceção das cláusulas 01 a 12 as quais por tratarem-se e cláusulas econômicas, demandarão nova negociação a partir de 1º de outubro de 2005.

Franco da Rocha

Convenção Coletiva Franco da Rocha – 2008/2009 

O Sindicato do Comércio Varejista de Material Óptico Fotográfico e Cinematográfico no Estado de São Paulo, através da nossa Fecomércio/SP celebrou CONVENÇÃO COLETIVA de trabalho entre Sindicato dos Empregados no Comércio de Franco da Rocha, Caieiras, Cajamar, Francisco Morato, Mairiporã, Pirapora do Bom Jesus e Santana do Parnaíba e categorias econômicas representadas pela Federação do Comércio do Estado de São Paulo, fechada em 29/10/2008 para vigorar de 01/09/2008 a 31/08/2009, traz em seu conteúdo 59 cláusulas que estabelecem as diretrizes que nortearão as relações de trabalho entre Empregadores e Empregados.

A exemplo da importância e pertinência dessas normas, citamos as cláusulas:


1. REAJUSTAMENTO: Os salários fixos ou parte fixa dos salários mistos serão reajustados a partir de 01 de setembro de 2008, data-base da categoria profissional, mediante aplicação do percentual de 9% (nove por cento) incidente sobre os salários já reajustados em 01 de setembro/2007.


2. REAJUSTAMENTO DOS EMPREGADOS ADMITIDOS ENTRE 01/09/07 ATÉ 31/08/08: O reajuste salarial será proporcional e incidirá sobre o salário de admissão, conforme tabela abaixo:

	Admitidos no Período de:
	Multiplicar o salário de admissão por:

	Até 15.09.07
	1,0900

	de 16.09.07 a 15.10.07
	1,0822

	de 16.10.07 a 15.11.07
	1,0745

	de 16.11.07 a 15.12.07
	1,0668

	de 16.12.07 a 15.08.08
	1,0591

	de 16.01.08 a 15.02.08
	1,0516

	de 16.02.08 a 15.03.08
	1,0440

	de 16.03.08 a 15.04.08
	1,0366

	de 16.04.08 a 15.05.08
	1,0291

	de 16.05.08 a 15.06.08
	1,0218

	de 16.06.08 a 15.07.08
	1,0145

	de 16.07.08 a 15.08.08
	1,0072

	A partir de 16.08.08
	1,0000


4. SALÁRIOS DE ADMISSÃO: Ficam estipulados os seguintes salários de admissão, a viger a partir de 01 de setembro de 2008, para os empregados da categoria e desde que cumprida integralmente a jornada legal de trabalho: 

	a) empregados em geral
	R$ 663,00 

	b) office-boy, faxineiro, copeiro e empacotadores em geral
	R$ 530,00

	c) garantia do comissionista
	R$ 793,00 


5. SALÁRIOS DE ADMISSÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: As microempresas(ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme disposto na Lei Complementar nº. 123/2006 – Simples Nacional – têm tratamento diferenciado e favorecido, ficando-lhes assegurado, na vigência desta norma, e uma vez verificados e cumpridos os requisitos constantes deste artigo e parágrafos, os salários de admissão seguintes:

	
	Microempresas
(ME)
	Empresas de Pequeno Porte (EPP)

	a) empregados em geral
	R$ 597,00 
	R$ 630,00 

	b) office-boy, faxineiro, copeiro e empacotadores em geral
	R$ 478,00 
	R$ 504,00 

	c) caixa
	R$ 715,00 
	R$ 754,00 


19. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL: Os integrantes das categorias econômicas, quer sejam associados ou não, deverão recolher aos sindicatos representativos das respectivas categorias econômicas, uma contribuição assistencial conforme tabela abaixo:

	SINDICATO VAREJISTA
	VALOR 

	Microempresas (ME)
	R$ 144,00

	Empresas de Pequeno Porte (EPP)
	R$ 300,00 

	Demais Empresas (GP)
	R$ 600,00 


26. GARANTIA DE EMPREGO À GESTANTE: Fica assegurado o emprego à gestante, desde a confirmação da gravidez até 75 (setenta e cinco) dias após o término da licença maternidade, salvo as hipóteses de dispensa por justa causa e pedido de demissão.

47. TRABALHO AOS DOMINGOS - desde que atendidas as regras:
a) concordância do empregado
b) direito a uma folga na semana seguinte
c) trabalho aos domingos alternados
d) concessão de vale transporte
e) hora extra excedente a 8 horas – 60% a mais
f) jornada de 6 horas – vale refeição R$ 13,00


48. TRABALHO EM FERIADOS – desde que atendidas as seguintes regras:
a) comunicação da Empresa ao Sindicato Patronal;
b) manifestação de vontade do empregado;
c) pagamento em dobro por horas extras trabalhadas;
d) vale transporte, refeição. 


Obs: A quem interessar possa – enviaremos cópia da Convenção em inteiro teor, é só requisitar

